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TAQUARITINGA 
ACIMA DE TUDO 

PREFEITURA·;�, MUNICIPAL DE TAQUARITIHGA 
ESTADO DE SÃO PAULO (1 

m.apÕe eobl:e ·a abertura de um crédito Eapecial no va

lor de c:rt 7.267.592,89 (Sete milhões duZento• e aee 

senta e sete mil quinhentos e noventa e doie cru.zei-7 
ros e oitenta e nove centavos), e da outras providla-n 
cias. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO� PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA - -
RITINGA, usando das atri'hl1içoes que a Lei lhe confere:• 

D E C R E T A  :-

ARTIGO 111 - Fica aberto na Contadoria J11m1 cipa.l de Ta.Q.Uàri tinga , 

um crédito Especial no valor de OrS 7.267.592,89 ( Se• 

ARTIGO 211 -

ARTIGO 311 -

-
te milhoes duzentoa e sessenta e sete mil quinhentos 
• noventa e doia cruzeiro• • oitenta e nove centavos) 
ref. a Parcela do mêa de Outubro de 1.991, at1mJiza-/ 
das de acordo com o indic• otioial do Governo Federal 
para fazer face a s  deepesas com a manutenção dos ser 

A A 
-

viços eaeenoia1a de asaiatencia Medica • Hoapi talar -
de urgência do "PRONTO-SOCORRO" da Im8lldade da Santa 
caaa de lU.eericordia e Maternidade 11Dcna Zilda Sal.va

gni" oontoxme Lei nll 2255 de 12 de Março de 1.991. 
-

Para cobertura.das despesas do presente decreto sare.o 
utilizadoa·recursos citadoe no parágrafo único da re
fer.l.da Lei• 

Esta decreto entrar& em vigor na data de sua publica-- - ,, 

çao revogadas as disposiçoea am contrário • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 03 DE OUTUBRO DE 1.991 

MILTON DE PAULA EDUARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

icado e registre.do na Secretaria da Pxefei tura Municipal da Ta.
ri tinga, na data supra. 

� 
----

• 

'Jp r'5 r/J 1 • 
VERA LUCIA GIBERTONI BOSCHINI 

DIRETO DA SECRETARIA 
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• 


